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PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, em 

decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei do 

Senado nº 458, de 2018, do Senador José 

Serra, que altera a Lei nº 6.938, de 31 de 

agosto de 1981, que dispõe sobre a Política 

Nacional do Meio Ambiente, seus fins e 

mecanismos de formulação e aplicação, e dá 

outras providências, para institucionalizar o 

aproveitamento, no âmbito do licenciamento 

ambiental, de dados levantados em estudos 

de impacto ambiental anteriores para 

empreendimentos licenciados em uma 

mesma área geográfica. 

Relator:  WELLINGTON FAGUNDES 

I – RELATÓRIO 

Vem à apreciação terminativa desta Comissão de Meio Ambiente 

(CMA) o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 458, de 2018, do Senador José 

Serra, que altera a Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, que dispõe sobre a 

Política Nacional do Meio Ambiente, seus fins e mecanismos de formulação e 

aplicação, e dá outras providências, para institucionalizar o aproveitamento, no 

âmbito do licenciamento ambiental, de dados levantados em estudos de impacto 

ambiental anteriores para empreendimentos licenciados em uma mesma área 

geográfica. 
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A proposição consta de dois artigos. O primeiro acrescenta o § 5º 

ao art. 10 da Lei da Política Nacional do Meio Ambiente para possibilitar, no 

licenciamento ambiental de empreendimentos, o aproveitamento de dados 

anteriormente levantados na etapa de diagnóstico de estudos de impacto 

ambiental, desde que esses dados sejam compatíveis em termos de localização 

e adequados quanto a metodologia de coleta, esforço amostral e época de 

levantamento. 

O segundo artigo estabelece que a lei resultante entrará em vigor 

na data de sua publicação. 

Na justificação, o autor recorda que uma das razões para a demora 

no licenciamento ambiental é a excessiva complexidade dos estudos ambientais, 

para os quais são exigidos diagnósticos complexos e pormenorizados. Ocorre 

que, a cada novo pedido de licenciamento ambiental, mesmo que em uma 

mesma área geográfica, será exigido um novo estudo ambiental, que efetuará 

novos diagnósticos. Como menciona o proponente, disso podem resultar duas 

consequências práticas: o retrabalho e, por conseguinte, o desperdício de 

esforços ou a reprodução pouco crítica de informações já levantadas, em vista 

da economicidade. 

Não foram apresentadas emendas à proposição, que será 

examinada exclusiva e terminativamente pela CMA 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 102-F, inciso I do Regimento Interno do Senado 

Federal, cabe à CMA opinar sobre assuntos pertinentes à defesa do meio 

ambiente, especialmente controle da poluição, conservação da natureza e 

defesa do solo, dos recursos naturais e genéticos, das florestas, da caça, da 

pesca, da fauna, da flora e dos recursos hídricos. 
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Por se tratar de matéria a ser apreciada em caráter terminativo, 

cabe a este colegiado se manifestar sobre aspectos de constitucionalidade, 

juridicidade, regimentalidade e técnica legislativa. 

Nesse sentido, cabe-nos esclarecer que o projeto não apresenta 

nenhum óbice de natureza constitucional e jurídica, está redigido em boa técnica 

legislativa e não conflita com disposições do Regimento Interno do Senado 

Federal. Não está vedada a iniciativa parlamentar para a apresentação de 

proposição versando sobre a matéria em foco, e, dessa forma, não há afronta 

aos arts. 61 e 84 da Constituição Federal. 

Quanto ao mérito, cabe-nos apenas ratificar na íntegra os 

argumentos lavrados na justificação do projeto. Note-se que o PLS nº 458, de 

2018, não visa apenas à economicidade do licenciamento ambiental, por meio 

do aproveitamento de dados secundários. Mais que isso, ele propõe uma nova 

cultura da informação, o fomento da criação de um banco de dados a alimentar 

o Sistema Nacional de Informações sobre o Meio Ambiente (SINIMA). 

Ao legitimar e mesmo fomentar a prática da utilização de dados 

secundários, o PLS valoriza os técnicos que primeiramente levantaram as 

informações. O projeto assegura, ainda, que apenas poderão ser utilizados 

dados compatíveis em termos de localização, metodologia de coleta, esforço 

amostral e época de levantamento das informações. Dessa forma, restam 

garantidas a validade e a adequabilidade dos dados a subsidiarem o 

licenciamento ambiental. 

Em suma, ao institucionalizar o aproveitamento de dados, o PLS 

contribui para a redução dos custos dos estudos e do tempo de análise das 

informações pelos órgãos ambientais competentes. Ganham empreendedor, 

sociedade e poder público. 
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III – VOTO 

Ante o exposto, votamos pela aprovação do PLS nº 458, de 2018. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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